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PROJETO DE LEI Nº __ DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO À GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Prevenção à Gravidez na Adolescência no âmbito do Município de Sumaré, com o objetivo de promover ações educativas, preventivas e de conscientização sobre os direitos sexuais e reprodutivos, saúde sexual e os riscos da gravidez precoce.
Art. 2º O Programa Municipal de Prevenção à Gravidez na Adolescência será desenvolvido nas escolas municipais e nos departamentos responsáveis pelos serviços públicos de saúde, de assistência social e voltados à juventude, observando as seguintes diretrizes:
I – Divulgação de informações sobre saúde sexual e reprodutiva, métodos contraceptivos e riscos da gravidez na adolescência;
II – Desenvolvimento de ações educativas integradas ao currículo escolar, abordando direitos sexuais e reprodutivos, métodos anticoncepcionais, infecções sexualmente transmissíveis (ISTs) e outras temáticas pertinentes;
III – Realização de campanhas anuais de conscientização, especialmente na Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência, conforme previsto na Lei Federal nº 13.798/2019;
IV – Parcerias com órgãos públicos, instituições de ensino, organizações não governamentais e entidades privadas para o fortalecimento das ações preventivas;
V – Promoção da orientação e capacitação de profissionais da educação, saúde e assistência social para melhor atender adolescentes e jovens; 
VI – Ampliação do acesso a métodos contraceptivos e serviços de saúde voltados para adolescentes e jovens, garantindo atendimento humanizado e sigiloso;
VII – Desenvolvimento de estratégias para aumentar a cobertura vacinal contra HPV e hepatite B entre adolescentes;
VIII – Oferta de testes rápidos para sífilis e HIV/AIDS, priorizando jovens em situação de vulnerabilidade;
IX – Atendimento adequado em casos de gravidez na adolescência, garantindo assistência médica, psicológica e social para adolescentes e suas famílias;
X – Realização de debates e palestras em escolas e unidades de saúde sobre temas relacionados à sexualidade e planejamento familiar.
Art. 3º O Poder Executivo poderá celebrar convênios e parcerias com instituições públicas e privadas, universidades, ONGs e demais entidades para a implementação do Programa Municipal de Prevenção à Gravidez na Adolescência, buscando a captação de recursos financeiros e técnicos para ampliar sua eficácia.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da sua publicação, estabelecendo normas complementares para sua efetivação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A adolescência é uma fase marcada por intensas transformações físicas, emocionais e sociais, muito importante na construção da identidade e nas decisões e escolhas que impactarão diretamente toda a existência. Nesse contexto, a falta de informação adequada e as limitações de acesso a serviços de saúde e orientação podem contribuir para a ocorrência da gravidez precoce, com impactos significativos ao desenrolar da vida da adolescente, de sua família e toda a comunidade que a cerca.
A gravidez na adolescência tem relação direta com uma série de desafios ao desenvolvimento pessoal, como a evasão escolar, a dificuldade de inserção no mercado de trabalho, a dependência econômica e a vulnerabilidade social. Além disso, há riscos à saúde da mãe e do bebê, uma vez que a gestação nessa faixa etária pode apresentar complicações, tanto no período pré-natal, quanto durante o parto e ao longo do desenvolvimento da criança.   
Diante dessa realidade, torna-se essencial que o Poder Público assuma papel ativo na promoção de políticas públicas integradas de educação, saúde e assistência social voltadas à prevenção da gravidez precoce. O Programa Municipal de Prevenção à Gravidez na Adolescência propõe-se, portanto, a desenvolver de forma responsável ações educativas e de conscientização sobre direitos sexuais e reprodutivos, abordando questões relacionadas à saúde sexual e seus riscos, direcionando os adolescentes para melhores tomadas de decisão em suas vidas.
Dessa forma, espera-se a redução dos índices de gravidez na adolescência em nosso município, além da promoção do fortalecimento das famílias e das comunidades sumareenses, garantindo às adolescentes oportunidades reais de desenvolvimento pessoal pleno e saudável.
Diante do exposto, solicito o apoio de meus Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei, que representa um importante avanço para a construção de uma sociedade mais bem informada, consciente e comprometida com o futuro das novas gerações.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2025.
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